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Portaria Nº. 1396/2021-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa 19 de aGosto de 2021.

a coordenação da corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no 
doE nº. 33817, de 06/03/2019, tendo em vista o disposto no art. 199 da 
lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do Memo. nº. 017/2021-cPad, de 
16/08/2021, no qual o colegiado informa, em suma, que embora tenha 
envidado esforços para esclarecer os fatos, ainda necessita executar outros 
procedimentos imprescindíveis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – reconduzir a comissão atualmente composta pelos servidores 
iSraEl PErEira doS SaNToS, Mat. nº. 57175266/1, Téc. em Gestão de 
agropecuária; MaNoEl criSTiNo do rEGo, Mat. nº. 5495369/1, Téc. 
em Gestão de Meio ambiente; e, EricK HENriQUE dE carValHo, Mat. 
nº. 5905954/1, assistente administrativo; para, sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos 
de apuração em Processo administrativo disciplinar, instaurado através 
da PorTaria Nº. 1683/2019-GaB/corrEG, de 16/10/2019, publicada no 
doE nº. 34013 de 17/10/2019, e último ato, prorrogação pela PorTaria 
Nº. 0731/2021-GaB/corrEG, de 27/05/2021, publicada no doE nº. 
34602 de 02/06/2021, referente aos fatos de que trata o documento nº. 
2014/0000018809.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Portaria Nº. 1397/2021-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa 19 de aGosto de 2021.

a coordenação da corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no 
doE nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 
208, caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do Memo. nº. 017/2021-cPad, de 
16/07/2021, no qual o colegiado informa, em suma, que embora tenha 
envidado esforços para esclarecer os fatos, ainda necessita executar outros 
procedimentos imprescindíveis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1718/2019-GaB/corrEG, de 18/10/2019, 
publicada no doE nº. 34016 de 22/10/2019, e último ato, recondução 
pela PorTaria Nº. 0734/2021-GaB/corrEG, de 27/05/2021, publicada 
no doE nº. 34602 de 02/06/2021, referente aos fatos de que trata o 
documento nº. 2018/0000041827.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Protocolo: 695127
reVoGaÇÃo de cessÃo

PORTARIA Nº 01454/2021-GAB/SEMAS, DE 26.08.2021
Servidor: loUriVal da SilVa riBEiro JUNior
Matrícula: 57215448/1
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
objetivo: i – rEVoGar, a contar de 11/08/2021, a cessão do servidor, 
cedido a Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia – SEdEME, através da PorTaria Nº 00648/2020-GaB/SEMaS de 
01/07/2020, publicada no doE Nº 34.272 de 03/07/2020.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 697754
reMoÇÃo de serVidor

PORTARIA Nº 01456/2021-GAB/SEMAS, DE 26.08.2021
Servidor: JorGE PaiXÃo coSTa
Matrícula: 57194271/1
cargo: assistente de infraestrutura
da: Gerência de Transporte-GETraN/dGaf
Para: Gerência de Serviços – GESEr/dGaf
data da remoção: 24/08/2021
lilia Marcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias-em exercício

Protocolo: 697769
reVoGar desiGNaÇÃo

PORTARIA Nº 01455/2021-GAB/SEMAS, DE 26.08.2021
Servidor: Marcia dE liMa PorTEla
Matrícula: 5946261/1
i – rEVoGar, a contar de 16/08/2021, a Portaria n° 01200/2021-GaB/
SEMaS de 29/07/2021, publicada no doE n° 34.657 de 03/08/2021, que 
designou a servidora para responder coordenadoria da Unidade regiona-
lizada de Santarém, durante o impedimento do titular aMilToN alVES dE 
aGUiar, matrícula nº 97571411/2.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 697762

reMoÇÃo de serVidor
PORTARIA Nº 01457/2021-GAB/SEMAS, DE 26.08.2021

Servidor: rEiNaldo do NaSciMENTo PiNTo
Matrícula: 26794/1
cargo: assistente administrativo
do: comitê de Monitoramento e Planejamento Estratégico para fiscaliza-
ção-cfiSc
Para: consultoria Jurídica – coNJUr
data da remoção: 24/08/2021
lilia Marcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias-em exercício

Protocolo: 697775
PORTARIA Nº 1362, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.*

cria o comitê consultivo e deliberativo de acompanhamento da plataforma 
Selo Verde e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do Pará, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da constituição Estadual, e 
considerando o disposto nos art. 3º e 5º do decreto Estadual nº 941, de 03 de agosto 
de 2020 e os termos do acordo de cooperação Técnica nº 009/2020 realizado entre 
a Secretaria de Estado de Meio ambiente e o centro de inteligência Territorial – ciT,
rESolVE:
art.1º  criar o comitê consultivo e deliberativo de acompanhamento da 
plataforma Selo Verde.
Parágrafo único.  O Comitê tem por finalidade garantir a transparência am-
biental e a participação social por meio do acompanhamento e monitora-
mento da plataforma Selo Verde.
art.2º o Selo Verde é uma plataforma digital de dados da produção agro-
pecuária e adequação ambiental por propriedades rurais com registro no 
cadastro ambiental rural, disponibilizada no sítio eletrônico https://www.
semas.pa.gov.br/seloverde/.
Parágrafo único. a plataforma tem o objetivo de monitorar e avaliar as 
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento da produção agropecuária 
no estado do Pará, para subsidiar as ações de gestão ambiental do Estado.
art.3º  compete ao comitê:
i – acompanhar, opinar, propor adequações e indicar parcerias e ações, para 
o aprimoramento contínuo da plataforma Selo Verde;
ii - avaliar a implementação do código florestal, no que concerne à ade-
quação ambiental; e
iii - monitorar, avaliar e opinar sobre os efeitos práticos da plataforma no 
setor agropecuário, sociedade civil e instâncias governamentais.
art.4º  o comitê será composto pelas entidades abaixo relacionadas, re-
presentadas pelos seguintes titulares e suplentes:
i – rePreseNtaNtes do Poder PÚBLico FederaL:
a) Ministério Público federal
Titular: ricardo augusto Negrini
Suplente: Maria olívia Pessoni Junqueira
b) Embrapa amazônia oriental
Titular: adriano Venturieri
Suplente: Joice Nunes ferreira
ii – rePreseNtaNtes do Poder PÚBLico estadUaL;
a) Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará – SEMaS
Titular: José Mauro de lima o’ de almeida
Suplente: andrea dos Santos coelho
b) Ministério Público do Estado do Pará – MP/Pa
Titular: albely Miranda lobato
Suplente: alessandra rebelo clos
c) Procuradoria-Geral do Estado - PGE/Pa
Titular: José imbraim das Mercês rocha
Suplente: Janyce Maria de almeida Varella Neiva
iii - rePreseNtaNte de iNstitUiÇÕes de eNsiNo e PesQUisa
a) Universidade federal de Minas Gerais -UfMG
Titular: raoni Guerra lucas rajão
Suplente: Britaldo Silveira Soares filho
iV – rePreseNtaNtes da sociedade ciViL
a) associação de criadores do Pará – acriPará
Titular: Maurício Pompéia fraga filho
Suplente: Mauro lúcio de castro costa
b) coordenação Estadual das associações das comunidades remanescentes 
de Quilombo do Pará – MalUNGU
Titular: aurélio dos Santos Borges
Suplente: raimundo Magno cardoso Nascimento
c) federação da agricultura e Pecuária do Pará – faEPa
Titular: fernão Villela Zancaner
Suplente Márcia cristina Zahluth centeno
d) federação dos Povos indígenas do Pará – fEPiPa
Titular: Escraven Sompré
Suplente: ronaldo amanaye
e) fórum Brasileiro de Mudança do clima – fBMc
Titular: Vera Bini
Suplente: aguinaldo Jacob
f) observatório do código florestal
Titular: roberta rubim del Giudice
Suplente: Mauro J. c. armelin
g) União Nacional da indústria e Empresas da carne- UNiEc
Titular: francisco Eduardo oliveira Victer
Suplente: daniel acatauassu freire
h) The Nature conservancy Brasil - TNc
Titular: francisco carlos Guedes da fonseca
Suplente: Giovanni Mateus Mallmann
art.5º  Poderão ser convidadas outras entidades, órgãos públicos competen-
tes, assim como especialistas com conhecimento da matéria, ou servidores 


